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Caçapava, 13 de julho de 2018

DE: Procuradoria
PARA: Setor - Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo: 2552/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 100/2017

Dispõe sobre a criação da Lei no Município de Caçapava a ''Parada Segura '' para mulheres,
idosos e pessoas com deficiência, fora da parada de ônibus, em período noturno no
itinerário dos ônibus de transporte coletivo .

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Jurídica da Proposição

Ação: Analisado
Complemento: Parecer emitido em anexo.

Providências: Elaborar Parecer na Comissão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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